PROJETO DE LEI Nº 3.668 , DE  02 DE  MAIO DE  2012

Autoriza a criação do Programa "Esporte é Massa" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprova:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a instituir e executar, no âmbito do Município, o Programa "Esporte é Massa", com o objetivo de estimular e desenvolver práticas regulares de lazer,  de atividades físicas e desportivas nas crianças, jovens, adultos e idosos.

Art. 2º O programa cuja criação é autorizada nesta Lei, visa priorizar a qualidade de vida das pessoas através do lazer e do esporte.

Art. 3º Projetos poderão ser elaborados e executados através de profissionais de educação física em campos de futebol, quadras e ginásios poliesportivos, piscinas, salões de ginástica, em entidades beneficentes,  grupos específicos, nos bairros e nas praças públicas. 

Art. 4º O programa de que trata esta Lei visa também incentivar a  formação de cidadãos, através de projetos voltados à busca de talentos esportivos, com formação de atletas que possam integrar as equipes representativas da cidade nas competições estaduais, nacionais e internacionais. 

Art. 5º A Administração Municipal poderá organizar através de profissionais ligados ao esporte e ao lazer, eventos esportivos para atletas amadores, promovendo e apoiando grandes competições de visibilidade no Estado e no Brasil.

Art. 6º Fica o Chefe do Executivo autorizado a firmar convênios e contratos de parceria com entidades públicas e privadas, para implementar atividades de:

I - treinamento desportivo comunitário;

II - recreação e lazer;

III - formação esportiva de categorias de base;

IV - equipes representativas;

V - campeonatos e torneios amadores;

VI - apoio a competições;

VII - entidades sociais;

VII – portadores de necessidades especiais;

IX - futebol amador.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 2 de maio de 2012

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Vereadora

JUSTIFICATIVA

A proposição, ora apresentada, tem por objetivo dotar o Município de uma política de lazer e esporte que abranja toda a população, nas mais diversas faixas de idade e nos variados segmentos sociais, visando assegurar a melhor qualidade de vida.

Trata-se de uma iniciativa que, por gerar despesas ao erário, só pode ser feita através de proposição autorizativa, em cumprimento a uma das funções do vereador qual seja a de assessorar o Poder Executivo nas ações de governar a cidade.

Há muitos anos, nosso Município é carecedor de uma política de esportes e de lazer ampliada, ou seja, que vá além do diminuto apoio a apenas um esporte, como se isto significasse o dever cumprido com a população.

As crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos precisam de políticas públicas que lhes beneficiem com o esporte e o lazer.

O lazer e o esporte são inseparáveis da educação e da saúde. Não existe saúde, não existe educação, onde não se dá atenção ao lazer e ao esporte.

Sala das Sessões, 02 de maio de 2012

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Vereadora

Timóteo, 11 de maio de 2012

Exmo. Sr.

Douglas Willkys

Presidente da Câmara Municipal de

TIMÓTEO









Ref.: Projeto de Lei nº 3.668/2012.

Senhor Presidente,

De autoria da Vereadora Guaraciaba Gomes Martins Araújo, vem a exame desta Procuradoria, a presente proposição de lei que Autoriza a criação do Programa “Esporte é Massa” e dá outras providências.

A proposição, ora apresentada, tem por objetivo dotar o Município de uma política de lazer e esporte que abranja toda a população, visando assegurar a melhor qualidade de vida, visto que, atualmente, é corrente a ideia de que o lazer e o esporte são inseparáveis da educação e da saúde. 

Examinada em seus aspectos legais, a matéria de lei em tela não apresenta qualquer óbice que lhe dificulte a regular e normal tramitação. Esta Procuradoria é favorável ao seu prosseguimento até final votação em Plenário.

S.M.J

É o parecer. 

Hélio Wiliam Cimini Martins Faria

Procurador Geral

COMISSÃO CONJUNTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ABASTECIMENTO E DEFESA DO CONSUMIDOR; EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO; MEIO AMBIENTE, POLÍTICA URBANA, RURAL, HABITAÇÃO, TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO; ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS E SAÚDE E SANEAMENTO.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.668, de 02/05/2012.

EMENTA: Autoriza a Criação do Programa “Esporte é Massa” e dá outras providências.

AUTORIA: Vereadora Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Para exame desta Comissão, a proposição que Autoriza a Criação do Programa “Esporte é Massa” e dá outras providências e tem por objetivo dotar o Município de uma política de lazer e esporte que abranja toda a população, visando assegurar a melhor qualidade de vida aos munícipes. Atualmente, chega-se a um consenso geral que o lazer e o esporte são inseparáveis da educação e da saúde. Este fato nos leva a concluir que se não houver devida atenção ao lazer e ao esporte, não existirá saúde nem educação.

Esta relatoria é favorável ao prosseguimento da proposição tendo em vista tratar-se de matéria de interesse da coletividade. 

Analisada sob a ótica constitucional e legal, o projeto, não possui qualquer vício que lhe comprometa a regular e normal tramitação. Assim sendo, somos favoráveis a aprovação da matéria pela Casa.

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 14 de Maio de 2012

José Constantino Coronel 

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

Douglas Willkys




Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Keisson Drumond




Virgínia Scarpatti

Wanderley Nobre


                        Willian Salim            

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.668 , DE  18 DE JUNHO DE  2012

Autoriza a criação do Programa "Esporte é Massa" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprova:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a instituir e executar, no âmbito do Município, o Programa "Esporte é Massa", com o objetivo de estimular e desenvolver práticas regulares de lazer,  de atividades físicas e desportivas nas crianças, jovens, adultos e idosos.

Art. 2º O programa cuja criação é autorizada nesta Lei, visa priorizar a qualidade de vida das pessoas através do lazer e do esporte.

Art. 3º Projetos poderão ser elaborados e executados através de profissionais de educação física em campos de futebol, quadras e ginásios poliesportivos, piscinas, salões de ginástica, em entidades beneficentes,  grupos específicos, nos bairros e nas praças públicas. 

Art. 4º O programa de que trata esta Lei visa também incentivar a  formação de cidadãos, através de projetos voltados à busca de talentos esportivos, com formação de atletas que possam integrar as equipes representativas da cidade nas competições estaduais, nacionais e internacionais. 

Art. 5º A Administração Municipal poderá organizar através de profissionais ligados ao esporte e ao lazer, eventos esportivos para atletas amadores, promovendo e apoiando grandes competições de visibilidade no Estado e no Brasil.

Art. 6º Fica o Chefe do Executivo autorizado a firmar convênios e contratos de parceria com entidades públicas e privadas, para implementar atividades de:

I - treinamento desportivo comunitário;

II - recreação e lazer;

III - formação esportiva de categorias de base;

IV - equipes representativas;

V - campeonatos e torneios amadores;

VI - apoio a competições;

VII - entidades sociais;

VII – portadores de necessidades especiais;

IX - futebol amador.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 18 de junho de 2012

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO 

José Vespasiano Vespa

Relator

      PROJETO DE LEI Nº 3.668 , DE  18 DE JUNHO DE  2012

Autoriza a criação do Programa "Esporte é Massa" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a instituir e executar, no âmbito do Município, o Programa "Esporte é Massa", com o objetivo de estimular e desenvolver práticas regulares de lazer,  de atividades físicas e desportivas nas crianças, jovens, adultos e idosos.

Art. 2º O programa cuja criação é autorizada nesta Lei, visa priorizar a qualidade de vida das pessoas através do lazer e do esporte.

Art. 3º Projetos poderão ser elaborados e executados através de profissionais de educação física em campos de futebol, quadras e ginásios poliesportivos, piscinas, salões de ginástica, em entidades beneficentes,  grupos específicos, nos bairros e nas praças públicas. 

Art. 4º O programa de que trata esta Lei visa também incentivar a  formação de cidadãos, através de projetos voltados à busca de talentos esportivos, com formação de atletas que possam integrar as equipes representativas da cidade nas competições estaduais, nacionais e internacionais. 

Art. 5º A Administração Municipal poderá organizar através de profissionais ligados ao esporte e ao lazer, eventos esportivos para atletas amadores, promovendo e apoiando grandes competições de visibilidade no Estado e no Brasil.

Art. 6º Fica o Chefe do Executivo autorizado a firmar convênios e contratos de parceria com entidades públicas e privadas, para implementar atividades de:

I - treinamento desportivo comunitário;

II - recreação e lazer;

III - formação esportiva de categorias de base;

IV - equipes representativas;

V - campeonatos e torneios amadores;

VI - apoio a competições;

VII - entidades sociais;

VII – portadores de necessidades especiais;

IX - futebol amador.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de junho de 2012

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

